
Prefeitura Municipal de Floriano Peixoto
CNPJ 01.612.289/0001-62

RUA ANTÔNIO DALL'ALBA - 99.910-000 - Floriano Peixoto/RS

D E S P A C H O   D E C I S Ó R I O   D E   R E V O G A Ç Ã O

PROCESSO Nº 52/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES 
PRÓPRIOS,  NA  HIPÓTESE  DE  CONTAGEM  RECÍPROCA  DE  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PARA 
EFEITO DE APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO DECRETO 10.188 DE 
20 DE DEZEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, Estado do Rio Grande do 
Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93  e 
alterações posteriores, e demais disposições legais aplicáveis à espécie,  e 
ainda considerando:

a) A supremacia da Administração Pública na condução e encerramento 
de procedimentos licitatórios em sua instância, com fundamento no teor do art. 
49, caput, da Lei Federal 8.666/93;

b)  A  necessidade  de  efetuar  alterações  que  contemplem  de  forma 
íntegra o teor do objeto a ser contratado; e 

c)  Considerando  estarem  presentes  razões  de  manifesto  interesse 
público;

DECIDE: 
REVOGAR o certame licitatório Processo nº 52/2021 – Inexigibilidade 

nº 04/2021.

Floriano Peixoto, RS, 16 de fevereiro de 2022.

ORLEI GIARETTA,
Prefeito Municipal.


